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CoNTRATO 02212024
pneeÃo elgÍnôNtco No oo2lzo24
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 01 3/2024

aqurtçÃo DE ApARELHos DE AR
CONDIOONADO VISANDO ATENDER AS
DEMANDAS Do MulrrrcÍpro or loÃo cosrA-
PI.

O Município de Joao Costa - PI, através da PreÍeitura Municipal com sede à Avenida 01 de Janeiro, SN, Cêntro,
João Costa-PI, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, doravante denominada de CONTRATANTE e
a empresa REDNOV FERRAMENTAS ITDA-CNPJ 15.769.2A5rcOO1-69, Inscrição Estadual no 261613057,
situada na Rua Berta Mette, 149, Itoupavazinh, cEÊ g9066-s30, Blumenau / sc. neste ato representado
pelo Sr. Lenilso Luis da Silva, CPF no : 049.366.759-89, doravante denominada de CONTRATADA, tendo em
vista o disposto no Pregão Eletrônico No oo2 l2o21e Processo Administrativo No 013/2o2il e proposta
adjudicada que passam a integrar este instrumento, independentemente de transcrição, na parte em que com
este não conflitar, resolvem de comum acordo, celebrar o presente CONTRATO, mediante as cláusulas e
condições a seguir reproduzidas:

CúUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo

1.1 AQUI$çÃo DE APARELHOS DE AR coNDIooNADo vrsANDo ATENDER As DEMANDAs Do MUNKÍpro
DE JOÃO COSTA PI-

PARÁGRAFO ÚNICO - Nos preços estão incluídas todas as despesas de írete, transporte, tributos, horas extras,
adicionais taxas, âssim como quaisquer outras que incidirem de forma direta ou indiretamente à necessária
ao perfeito fornecimento do objeto descriminado em Termo de Referência.
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cúusuu securuDA- Do pRAzo

2.1 o contrato vigorará por até 31 de dezembro de zoz4 a partir da data de assinatura.

cúusuuq rrRcerRA - DA DorAÇÃo onçaururÁnra

5.1 A despesa com o objeto desta ricitação correrá pera seguinte Dotação orçamentária:

02 poDER PREFErURA MUNISPAL DE JoÂo cosrA

07 ORGÃo Se<retada Mun. dê Êducaçáo

3. 3.90, 39 ouÍRos sERVIios or rtncanos - nrssoA JURÍDIcA 1.s00.00.200.o0o 2oo0o,@

02 PoDER PREFEITURA MUNIoPAL D€ JoÁo cosTA

15 ORGÃO Fundo túunicipalde EducaCão-FME

3. 3. 90. 39 owRos sERvtços DE TERcBRos _ pEssoA JURÍDrCA t-soo.oo.2o0.oo0 292.o0o.0o

3- 3. 90. 39 ourRos sERVÍços DE TERCBRoS _ pEssoA JURÍDrCA 1 .sso.o1 .999.0@ 4o.ooo.oo

3. 3. 90. 39 ourRos sERVIços DE ÍERcERos - pEssoA JURÍDICÁ 1.551.01.999.000 1.500,00

3. 3. 90. 39 ourRos sERVrços DE TrRcBRos - pEssoA JURÍDtcA 1.553.01.999.000 25.400,m

3. 3.90. i9 ourRos sERVtços DE TERCERoS _ pEssoA 
J u úDrcA 1.569.01.999_ooo 3r.600,00

3. 3. 90. 39 ourRos sERVIços DE TERcERos _ pEssoA JURÍDICA 1.570.01.999.000 7.500,00

3. 3. 90 39 ourRos sERVIços DE TERCERoS _ pÊssoA JURÍDICá 1.s76.01.999.000 10.00o,0o

02

APÁRELHO DE AR
CONDICIONADO SPIJT HI

WALL CAPACIDADE 12,OOO

BTUS. FR

unidade 12 R$ 2.227,59 R$ 26.731,08

VAI.OR TOÍAL
R$ 26.73'1,08 (vintê e seis mil ê

setêcentos e trintà e um reais e oito
centavo)
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CúUSULA QUARTA - SUBCoNTRATAÇÃo

1.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

CúUSULA QUINTA - PREço

í.2' O valortotal da contratação é de R$ 26.731,08 (vintee sêis mil e sêtecêntos ê tÍinta ê um rêais
e oito centavo).

1.1. No valor acima estão íncluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

1.1. execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, Írete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do

CLAUSULA SEXIA - PAGAMENTO (aÉ. 92. V ê VI)

í.1' O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CúUSULA SÉIMA - REAJUSTE (art.92, V)

1.'t' os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da

data do orçamento estimado.

í.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os pÍeços

iniciais serão reâjustadot mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de preços ao

consumidor Amplo - IPcÀ exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a

ocorrência da anualidade.

1'3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir

dos efeitos Íinanceiros do último reajuste.

í.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diÍerença

*tffifr§sx*
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correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s)

deÍinitivo(s).

1.6. caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer

forma não possa(m) mais ser utirizado(s), será(âo) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a

ser determinado(s) pela leglslação então em vigor.

1'7' Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
pâra reajustamento do preço do valor remânescente, por meio de termo aditivo.

1.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

cúusulA orAVA - OBRTGAÇôES DO CONTRATANTE (art. 92. X. x e xv)

í.'t. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pero contratado, de acordo com o
contrato e sêus anexos.

1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

í'3' Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções veríficadas no objeto
fornecido, para que seja por ere substituído, reparado ou corrigido, no totar ou em parte, às suas

expênsas.

1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pero

Contratado

í'5. comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscar no que pertine à parcera incontroversa da

execução do objeto, para efeito de riquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei no

14.133, de 2021.

í '6' Efetuar o pagamento ao contratado do varor correspondênte à execução do objeto, no prazo.
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

Avênida 01 de làneiro, SrN - €ertÍo, ,oão Costa - pt
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í.5. Nas aferiçóes finais, o(s) índice(s) utirizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
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'1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.

1.8. cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da união para adoção das

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigaçôes pelo Contratado.

'1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamênte impertinentes, meramente

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

í.9.í. A Administração terâ o pÍazo de I (um) mês, a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

1.í0. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês.

í.'t 1. NotiÍicar os emitentês das garantiâs quanto ao início de processo administrativo para

apuraÇão de descumprimento de cláusulas contratuais.

1,í2. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo

Contratante, no caso do art. 93 §2o, da Lei no 14.133, de 2021.

í.í 3. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tâis como:

1.'13.Í. exercer o poder de mando sobre os empregados da contratada, devendo reportaÍ-

se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da

contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao

usuário;

í.í3.2. direcionar a contratação dê pessoas para trabarhar nas empresas contratadas;

1.í3.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadorês da Contratada, mediante

a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em

relação à Íunção específica para a qual o trabalhador foi contratado; e

uPiqx{.Ésx*
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1.13.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio

órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de

díárias e passagens.

1.14.4 Administraçáo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado

com terceiros, ainda quevinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prêpostos ou subordinados.

cúusulA NONA - oBRIGAçÕES DO CONTRATADO íart. 92. XV. XVI e XVID

í.15. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução

do objeto.

í,í6. A Contratada deverá indicar um preposto para representá-la na execução do contrato.

'1.16.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo

órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro

para o exercício da atividade.

1'í7. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior

(art. 137. ID.

1.í 8. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com

habilitação e co.nhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às

recomendações de boa técnica e a legislação de regência.

1.í9. Reparaç corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.

feitu

a Avenidã 01 de rànÊiro. S/N - (entÍo, ,oão Costa " pt
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í.20. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o

o de Defesa do n m

feitu

078 de 1990 , bem como por todo e qualquer dano

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a dêscontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos

soÍridos.

í '22. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores

- SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela Ííscalização do contrato, até o dia

trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de

regularidade relptiva à Seguridade Social;2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida

Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital

do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

í.23. Responsabilizar-se pelo cumprimênto das obrigações previstas em Acordo, Convenção,

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as

obrigações trabalh;stas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante.

1.24. comunicar ao Fiscal do contrato, no praz o de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidênte que se veriÍique no local dos serviços-

Í.25. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,

CCP: 64
,Àuêflídâ 01 dê Jàn€lro. Sril - Centro, roãD Costa - pt

765-000 ' C.{PI: 01,§1a.59Or0001-3O. Tel: 89. 34s6"0122
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1,21. Não contratai durante â vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do

contrato, nos termos do artigo 48. parágraÍo único. da Lei no 14.133, de 2021 .
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garantindo-lhes o acesso, a quãlquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos

relativos à execução do empreendimento.

í.26. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela contratante, apresentando a

documentação nos formatos digitais.de acordo com a solicitação da UFBA e apresentando toda

documentação comprobatória solicitada.

1,27.Paralisar, por determinação do Contrãtante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de

terceiros

1.28. Promover a guarda, manutenÇão e vigilância de materiais, ferramentat e tudo o que for

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

1.29' Conduzir os trabalhos com estrita observâncía às normas da legislação pertinente, cumprindo

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores

condições de segurança, higiene e disciplina.

í.30. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos executívos que fujam às especificaçóes do memorial descritivo ou

instrumento congênere.

1.32. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condiçóes exigidas para habilitação na licitação.

1.33. cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserua de cargos prevista em lei

rad

í.3í. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

Avênidã 01 {rê lànâito, S/N - Centro, ,oão Eosta _ pl
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paÍa pessoa com deÍiciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as

reservas de cargos previstas na legislação (art. 1i6).

í,34. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (at-Ié-paÉgalS

ú n ico).

í.35.Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

í.37. Cumprir, além dos postulados legais vígentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do Contratante.

CúUSULA DÉCIMA - INFRAÇÔES E SANçÔES ADMINISTRAWAS íaTt. 92,XM

1.38. Comete infração administrativa, nos termos da Lêi no 14.133. de 2021. o contratado quê:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

a€P: 64
AvênÍ{tã 01 dê rànêiro, §/ - c€nüo, João costa - pl
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contrato.

1.36. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuÍos e incertos,

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no

art. 124, II. d. da Lei no 14.133. de 2021.
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14.133. de 2021).

iv) Multa:

(1) moratória de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de I5 (quinze) dias;

(2) moratória de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor

oao
trabalho contÍnua!

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrêga do objeto da contratação sem

motivo justificado;

e) apresentar documentação íalsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art.50 da Lei no12.846,de1odeagostode20l3.

í.39. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as

seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §2o. da Lei no '14.133. de

2021);

ii) lmpedimento de licitaÍ e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

"b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificâr a imposição de

penalidade mais grave (art. 156. § 40. da Lei no 14.I33. de 2021);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar ê contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas "e", "1, "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas

"b", "c" e "d", que justifiquem a imposíção de penalidade mais grave (art. 156. §5o, da Lei no

Avênida O1 de Jânâirô, S.rN - CentÍo, ,oão €osta _ pl
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total do contrato, até o máximo de 157o (quinze por cento), pela inobservância do prazo fixado

para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

a. O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Adminístração a promovêr a extinção do

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe

o 137 da Lei n. 14.1

(3) compensatória de 1Yo (um por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto.

í.4í.Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (art. 156. §7o. da Lêi no 14.133. de 2021).

1,41.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (ârt. 157. da Lei no 14.133, de 2021)

1,41,2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a

diferença será dêscontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. §8o. da Lei

no 14.133 d,e )O) 1

'1.41,3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máxímo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

1.42. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrâtivo que assegurê o contraditório

e a ampla deÍesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do

art. 158 da Lei no 14.133, de 2021. para as penalidades de impedimento de licitar e contratar

-#i,$á:i.çsx*

rad

1.40. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigaçâo

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9o. da Lei no 14.133. de 2021)

\

Ayenida 01 de làneiÍo, §/N - (entÍo, ,oãs (osta - pt
rÊP: 54.765-000 . aNPJ: O1.61?.5801O0O1-3O . Tel: 99. 3486-01Az
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e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

't.43. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. §1". da Lei no 14.133. de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem paÍa o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientaçôes dos órgãos de controle.

í,44, Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nô 14.133, de 2021, ou em outras leis

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos

na Lei no 12.846, d 2013, serão apurados ejulgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados

o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)

1.45.A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para íacilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste

contrato ou para provocar confusão patrimoníal, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de colígação

ou controle, de fato ou de direito, com o contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análisejurídica prévia art. I 14.13

1'46' o contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação

da sanção, ínÍormar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins

de publicidade no cadâstro Nacional de Empresas Inidôneas e suspensas (ceis) e no cadastro

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. íArt. 161,

da Le i n" 14.133. d 2021)

de
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í.47.As sanções de impedimento de lícitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitarou contratar são passíveis de reabilitação na forma do 63 da Lei no 14.133/21.

í '48. os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizaçóes, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados,

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo

contrato ou deoutros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão

ora contratante, naforma da Instrucão Normativa SEGES/ME no 26. dê 13 e abril de 2022

í.49. o contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente dê

teremsido cumpridas ou não as obrigaçôes de ambas as partes contraentes.

í.50. o contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nelê estipuladas, ou antes

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133/21.bem

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

í.50.í. Nesta hipótese, ap licam-se também os artioos 1 5ó e 139 da mesma Lei

í.50.2.4 alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não

ensejará a rescisão se náo restringir sua capacidade de concluir o contrato.

1.50.2.1. se a operação implicar mudança da pessoajurídica contratada, deveráser formalizado

termo aditivo para alteração subjetiva.

1.5í. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

'1.5í.1.Balanço dos eventos contratuaisjá cumpridos ou parcialmentecumpridos;

í.51,2.Re|ação dos pagamentosjá efetuados e ainda devidos;

í.51,3.Indenizaçóes e multas.

re

*iffi-,§m

cúusulA DÉctMA PRTMEIRA - DA EXINÇÃO CONTRATUAL (art. 92. X]X)
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1.52. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo

-indenizatório (art. 131. caput. da Lei n.o 14.133. de 2021).

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DOS CASOS OMISSOS (ATt- 92, IID

í.53. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na

Lei no 14.1 3. de 2021 . e demais normas Íederais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposíçôes contidas na Lei no 8.078. de 1990 - Códioo de Defesa do Consumidor - e normas e

princípios gerais dos contratos.

cúusur-A DÉcrMA TERCtrRA - ALTERAçôES

'1.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 eseguíntes

da Lei nô 14 133, de 2021

í.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessáriog até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado do contrato.

1.3. Registros que não caracterizam altêração do contrato podem ser realizados por

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136da

Lei no 14.133. de 2021.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - PUBuCAçÃo

í.4.lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art- 9A Lei 141 33 de 2021 . bem como no

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 80. §2o. da Lei n..12.527, de 2011. c/c art.

4D
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cúusuu oÉctt,lA QUTNTA- FoRO (ên-92. §1o)

'l.5.Fica eleito o Foro da Seção Judiciária de São João do piaui, para dirimir oslitígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser

compostos pela concíliação, conforme art.92. §1o. da Lei no 14.133/21.

João Costa-PI, 20 de fevereiro de 2024

.A
RA MUNICIPAL DE JOAO COSTA - PI

LENILSO LUIS DA
Assinado de forma digital por
LENILSO LUIS DA

Sl LVA:0493 667 5gg9 srlvA:04e3667se8e
Dados. 2024.02.26 1 4:55:03 -03'00'
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